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TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO 

REGIÃO DO SUL DE MINAS PARA O GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO E AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º13.985.869/0001-84, com sede na Rua João Urbano Figueiredo, n.º 177, 

Bairro Boa Vista, Varginha/MG, CEP 37014-510, neste ato representada pela 

Sra. Maria Eugênia Nunes Carvalho, Gerente Administrativa do CISSUL/SAMU, 

portadora do CPF N°. 045.939.696-03, nos termos do Art. 19, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023 c/c com a Lei Federal de número 14.133 de 1º 

de Abril de 2021 e; 

 

CONSIDERANDO as Autorizações de Fornecimento nº 

1216/2024 e 1318/2024; 

 

CONSIDERANDO que a empresa STEFANI MARTINS DE 

AZEVEDO 13800596660 não entregou o objeto descrito nas AFs nº 1216/2024 

e 1318/2024, dentro do prazo estabelecido; 

 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preços em questão 

foi pactuada entre o Consórcio e a Contratada em 27 de junho de 2024, no 

entanto até a presente data a mesma não assinou; 

 

CONSIDERANDO que a mesma não cumpriu com suas 

obrigações contratuais, em virtude da não assinatura da Ata de Registro de Preços 

nº 092/2024, mantendo-se inerte quanto às tratativas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa da aquisição dos 

itens constantes nas AFs 1216/2024 e 1318/2024, que serão utilizados em 

eventos do CISSUL/SAMU, serviço de urgência e emergência que atende quase 3 

milhões de usuários de todo Sul de Minas. 

 

RESOLVE; 

 

ART. 1°. CANCELAR o LOTE 03 – CREDENCIAL e o LOTE 04 – 

PASTA PERSONALIZADA COM BOLSA 4XO da Ata de Registro de Preços nº 

092/2024 decorrente do processo administrativo de licitação nº 045/2024, 

Pregão Eletrônico nº 019/2024, firmado com a empresa com a empresa STEFANI 

MARTINS DE AZEVEDO 1380059666, com sede na Rua Uberaba, nº 280 – 

Bairro Bom Jesus, na cidade de Matozinhos, CEP 35720000 – MG, inscrita no 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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CNPJ/MF Nº. 37.421.520/0001-88, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

digiprintmatoz@gmail.com, doravante denominada DETENTORA, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISÇÃO DE MATERIAL GRÁFICOS E 

DEMAIS SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO DESCRITIVO TÉCNICO PARA 

ATENDIMENTO DAS DIVERSAS DEMANDAS DO CISSUL/SAMU. 

 

ART. 2º. O presente instrumento serve de notificação, para que, 

querendo, exerça o direito do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela 

Constituição Federal e pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu 

art. 165, I, “e”, da Lei 14.133/2021, bem como do Decreto 11.462/2023, no prazo 

legal de 3 (três) dias úteis, em razão da constatação de descumprimento das 

obrigações previstas na Ata de Registro de Preços n° 092/2024. 

 

ART. 3º. Este procedimento tem como base legal o art. 165, I, 

“e” da Lei 14.133/2021 e dos Arts. 19 e 29, III, do Decreto Federal n° 

11.462/2023. 

 

ART. 4º. Decorrido o prazo, o presente termo de cancelamento 

será publicado no Diário Oficial do Município de Varginha/MG. 

 

Varginha/MG, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA EUGÊNIA NUNES CARVALHO 

CPF Nº: 045.939.696-03 
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